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As partes de urn lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA, inser.ta no CNPJ sob o n• 
01 612.145/0001-06, isenta de lnscnçao Estadual, com sede na Rua José Carlos da Silveira, 36. neste ato 
re;,resentado pelo seu Prefe to Wunic pa', LUIZ CARLOS PEREIRA, brasileiro, divorciado, portador da 
Carteira de Identidade R.G. nº 15.342.880-6 e do CPF/MF n.0 026 830.888-84, resdente e do'Tliciiado à 
Rua Comélio Vte ra de Ca11argo, n ° 210, na cidade de Ouadra/SP, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE. e de outro a empresa CPS IMOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS EIRELI • ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
26.334.347/0001-64, com sede na Estrada do ~ursa n• 2737 Galpao 02, Si!Jo do Mursa, Vázea Paulista 
- SP, CEP: 13226-200, representada por CARLA PATRICIA DE SOUZA CARDOSO, inscnta no CPF 
nº 271 322 578-70. RG 30 484 2138 residente e domic'liaclo à Rua Amolei Gut Jumo,, 2737 Vila São 
José, CEP. 13224-350, Várzea Pauhsta/SP doravante denofl'inada s1molesme!lte CO,'-JTRATADA. de 
conlorl"'ldade com a Uc'tação Pregão Presencial n' 03/2020 e com fundamento nas Le's n• 8.666193 e 
10.520/02 e alterações, resolvem, de comum aCO<do. celebrar o presente CONTRA TO 
ADMINISTRATIVO. o qua' reger-se-à pelas cláusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por obJeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE MÓVEIS SOB MEDIDA/PLANEJADOS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, oonfonne esoecificado no Edr.al de L atação - Pregao Presencial nº 03/2020 e na proposta 
da CONTRATADA e descnçao abaixo. 

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOBIUARIO PARA SECRETARIA DA EMEF JOÃO INÁCIO SOARES, 
COMPOSTO DE. 11 COLUNAS COM 4 GAVETAS DE 50CM X 160CM X 45CM 11 ARMÁRIOS AÉREOS l 100CM X 97C~ X 45CM 02 A~VÁRIOS CANTO 45°97CM X 97CM, 01 BALCÃO INFERIOR 99CM X 70CM I 
X 60CM, 01 BALCÃO INFERIOR 130CM X 70CM X 60CM, 01 BALCÃO INFERIOR 60CM X 70CM X 60CV 
01 MESA COM GAVETEIRO 270CM 01 BALCÃO DE ATENDIMENTO COM PORTA 250CM X 200CM. 1 

1 MANUTENÇÃO DE GAVETEIRO (24 GAVETAS) MOBI(. ÁRIO DEVE SER C~FECCIONAOO EM 100% 
MDF, COM TAMPONAMENTO DE 30MM, FUNDO MDF DE 6 MM, CORREDIÇAS TELESCÓPICAS DE 45", 
DOBRADIÇAS COM AMORTECEOO~ E CAIXAS NTERNAS EM MDF 15MM TODO O MATERIAL 

1 
EMPREGADO NA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DO MOBILIÁRIO DEVERÁ SER NOVO. PRAZO PARA 
ENTREGA/MONTAGEM. 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 
PRAZO PARA PAGAMENTO: 30 (TRl'IITA) DIAS, CONTAOOS DA EFETIVA ENTREGAl'-/0\JTAGEM E I 

1 

El'\TREGA DA NOTA FISCAL. 
MARCA/MODELO: FORTE ROCHA/STAR/NACIONAL I 

VALORUNIT. 1 
1 

VALOR TOTAL. R$ 16.000,00 ____________ J 
1.1 -Toda a prestação do serviço e/ou fornecimento do materal. necessános a plena e total execuçao 
do ob,eto edemas atribuições, obrigações e responsab,hclades constantes da L'c taçao Pregão Presencial 
n• 03/2020. anexos e do presente contrato, serão total, exclusiva e integralmente executados, fornecidos 
e cumpridos, sem restrições, pela CONTRATADA 
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1.2 - É de plena, exclusiva e total responsabilidade da CONTRATADA arcar, de fonna úmca e 
exclusiva, com lodo e qualquer encargo trabalhista, fiscal, securitárlo, previdenciário, social, comercial, de 
garantia ou de outra natureza, resullante deste Instrumento, inclusive qualquer vinculo 
empregatício ou não. Tais responsabilidades, ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos ao CONTRATANTE ou a qualquer entidade e pessoa a ele vinculado ou a terceiro 

1.4 - O presente contrato, o Edital da Licitação Pregão Presencial n• 03/2020 e anexos são 
complementares entre si, de forma que qualquer especificaçao, obrigação ou responsabilidade constante 
em um e omitido em outro, será considerado existente para lodos os fins. 

CLÁUSULA SEGUNDA · DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, as importàncias previstas na Cláusula 1 1 do 
presenle contrato administrativo, a lílulo de pagamento pelo fomecimenlo dos móveis, constantes no 
presente instrumento, confonne proposla(s) vencedora(s) da Licitação Pregão Presencial n• 0312020. 

2.2 - No relerido preço estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de materiais, 
ferramentas, montagem, inslalação, transporte, seguro de transporte, garantia, responsabilidade civil, 
tributos de qualquer 

2.3 natureza e demais custos necessários a plena e lolal execução deste(s) ilem(ns) do objeto e 
demais atribuições e obrigações constantes da Licitação Pregão Presencial n• 0312020, anexos e no 
presente lnslrumenlo. 

2.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitaçao definitiva dos 
móveis, condicionado a apresentação dos documentos fiscais, devendo-se cumprir, ainda, Iodas as 
demais disposições e obrigações constantes da Licitação Pregão Presencial nº 03/2020. 

2.5 - Incidirá sobre o valor lolal da(s) nola(s) fiscal(is) emitida(s) pela CONTRATADA, os tribulos 
decorrentes de expressa dispos çao legal, os quais serão retidos na fonte, se for o caso. 

2.6 • As despesas provemenles do objeto deste contraio correrão à conta do Orçamento-Programa 
Anual do CONTRATANTE, conforme a seguinte dotaçao consignada no Edital da Licitação Pregão 
Presencial nº 03/2020: 

Ôfg!lo. 
U11dade OJçamentária. 
Unidade Executara 

Fu11Ciora P-ograma:ica .......... . 
Ca!egor a Econõrnca 

Ôrg!lo. 
Un ja<fe On;ameotána 
Unidade Executora ....... . 
FunciOtlal Programallca 
Catego,Ja Ecorômica ... . 

CLÁUSULA TERCEIRA · DO PRAZO 

02 - PODcR EXECUTIVO 
02 03 - Secretas a de Educaçao 
02 03 01 - Ensino IFLndamental 
12 Jô· .0005 1006-Aqu srÇ/lode Equ parre,tos 
4 4 90 52 -EquipamenlO e Malenal Pefmanente 

02 - POOER EXECUTIVO 
02 03 -Secretaria de Educação 
0203.03- Fu!ldeb 
12 361 00051008-Af!Uis çãode Equipamentos 
4 4.0052-Eq,ipamento e Matenal Permarente 

3.1 - O prazo máximo para entrega, montagem e instalação dos móveis é de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Compra pela CONTRATADA, podendo ser allerado, no 
todo 
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ou em parte, mediante acordo entre as partes e através de lermo aditivo 
3.2. O presente instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado na forma da Lei, mediante lermo aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - AS RESPONSABILIDADES 

1.1. Fica desde já o CONTRATANTE responsável: 
• em efetuar o pagamento nos lermos estipulados na Cláusula Segunda· 
• em fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 

1.2. -A fiscalização e o acompanhamento acima descritos não eximem a CONTRATADA, de nenhuma 
lorma, de sua plena, lolal e exclusiva responsabilidade quanto à execução do objeto deste instrumento e 
perante quaisquer terceiros e o CONTRATANTE. 

1.3. - Além das demais obrigações e responsabilidades constantes na licitação Pregão Presencial nº 
03/2020, anexos e no presente contraio ftea a CONTRATADA desde já responsável· 

em prestar e cumprir fielmente todo o obJelo e demais serviços, atribuições e prazos constantes 
deste instrumento, arcando com todos os custos, ônus e obrigações advindas, decorrentes ou 
relacionadas aos mesmos 

em disponibilizar todo e qualquer recurso, seja ele de que natureza for, necessário á execução do 
objeto deste instrumento, arcando com todo e qualquer custo advindo, decorrente ou relacionado ao 
mesmo; 

em enviar ao CONTRATANTE, nota fiscal e os demais documentos constantes da Cláusula 
Segunda, para recebimento dos valores; 

peta gerenciamento e pela Responsabilidade Técnica relativa ao objeto contratado; 
civil, criminal e por Ioda e qualquer indenização ou reparação que surgir em virtude de dano 

causado ao CONTRATANTE e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissão, negligência, 
imperlcia e imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos 
f1eando assegurado o direito de regresso; 

única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às legislações 
sociais, trabalhistas, fiscais, secuntárias, previdenciárias, comerciais e de qualquer outra natureza, bem 
como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas à execução do objeto do 
presente instrumento; 

em utilizar as técnicas adequadas para executar o objeto do presente instrumento, respondendo 
ainda por lodo e qualquer prejuizo, seja de natureza civil ou criminal, que causar ao CONTRATANTE e a 
qualquer terceiro, independente de culpa ou dolo; 

em assumir todos e quaisquer custos e ônus relativos a pessoal, mão de obra, material e 
equipamentos, seJam eles de que natureza forem, necessários à execução deste contrato; 

em subs!lluir todos e quaisquer produtos defeítuosos, bem como com a execução fora das 
especificações técnicas, arcando, de forma única e exclusiva, com lodos os custos e ônus, sejam eles de 
que natureza for; 

única e exclusivamente quanto a toda e qualquer indenização ou responsabilidade civil e criminal < 
que surgirem em virtude do objeto deste instrumento; 

em providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás, licenças e 
autorizações necessárias à execução do objeto do presente instrumento; 

única e exclusivamente por todos os serviços, materiais e equipamentos, sejam eles de que 
natureza forem, necessários a execução do objeto deste contrato; 

em fornecer pessoal habilitado para a execução do objeto e demais atribuições constantes deste 
instrumento e do Pregão Presencial nº 03/2020 e anexos; 
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quanto à quantidade e qualidade dos serviços oferecidos, respondendo civil e penalmente por 
todos e quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem em decorrência dos mesmos; 

única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados ao equipamento utilizado para a 
execução do objeto do presente instrumento, arcando única, exclusiva e integralmente com todos os 
custos, ônus ou responsabilidades advindas, decorrentes ou relacionadas aosmesmos; 

em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contraio; 
por lodo o fornecimento da alimentação, transporte, manutenção, substituiçoo e demais 

atribuições e obrigações que se fizerem necessárias a correta e fiel execução do objeto do presente 
instrumento: 

em cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao objeto do presente instrumento 
ou aquelas apresentadas pelo CONTRATANTE; 

em assumir todos os custos relativos ao deslocamento de pessoal ou de material necessário ao 
cumpnmento do objeto deste instrumento; 

por lodo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como quanto a qua squer custos 
ou ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos mesmos; 

de forma única e exclusiva, por todo tnbulo, fornecimento, transporte, manutenção, substituição e 
demais atribuições e obrigações que se fizerem necessárias a execução do objeto e demais atribuições e 
disposições constantes deste instrumento: 

civil, criminal e por Ioda e qualquer indenização que porventura surgir em virtude de dano causado 
ao CONTRATANTE e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissao, negligência, imperícia e 
imprudência, por dolo praticado por seus empregados profissionais ou prepostos ou ainda, por lodo e 
qualquer acontecimento que porventura surgir em decorrência do obJelo e demais equipamentos e 
materiais necessários a execução deste instrumento; 

em facilitar que o CONTRATANTE acompanhe e fiscalize todas as atividades inerentes a 
execução do objeto do presente instrumento, fornecendo ao mesmo todas as informações e 
esclarecimentos que lhe forem solicitados. 

CLÁUSULA QUINTA· DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO 

5.1 • O CONTRATANTE exercerá amplo e total direito de fiscalização sobre o objeto ora contratado, 
sendo que em nenhuma hipótese estará a CONTRATADA eximida das responsabilidades civis, 
administrativas, trabalhistas, securilárias, fiscais, penais, comerciais ou outras relacionadas a execução 
do objeto e demais atribuições constantes deste instrumento e da Licitação Pregão Presencial nº 03/2020 
e anexos. 

52 • A fiscalização a ser efetuada pelo CONTRATANTE será por escrito, onde constarão instruções, 
ordens e reclamações, bem como decisões acerca dos casos omissos. 

CLÁUSULA SEXTA · DAS PENALIDADES 

6. t • Além das demais disposições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 0312020, anexos e 
do presente contrato e ressalvados os motivos de força maior (devidamente comprovados) e aqueles que 
por ventura possam ser apresentados pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA incorrerá na seguinte 
penalidade: 

10,0% (dez por cento) do valor da proposta pela recusa injustificada de assinar o instrumento 
contratual, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE; • 

10,0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas, 
condições, obrigações ou praws constantes do presente instrumento ou, ainda, pela rescisão, sem justo 
motivo. 

A ======......,======== = = ===== 
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CONTRATADA sera notificada antes da aplicação da penalidade e tera 03 (três) dias úte s para apresentar 
s~a de'esa a qual, rião sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na cobrança da 
penalidade, tudo de conformidade com as disoosiçôes constantes do edital e do contrato em questão. 
ndependentemente das demais medidas lcga.s cabíveis. A penalidade deverá ser paga junto à Tesouraria 
do CONTRATANTE. em até • 5 d as da sua aplicação e notificaçao, podendo ser obJeto de cobrança 
administrativa ou judicial após este prazo Caso a CONTRATADA não efetive o pagamento espon:âneo 
da pena~dade até o dia estabelec,do, ficara SUJ8Ila a suspensão do contrato e compensação nos créditos 
que eventuaImente detenha junto ao CONTRATAATE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO QUANTO AO OBJETO 
PRESTADO 

7 1 - A CONTRATADA executará ún ca e exclusivamente as d spos.ções constantes des'.e ,nstrumento, 
por seus propnos meios, não havendo qualquer tipo de subord1naçao ou vinculo empregat:c:o entre os 
prepostos da CON-RATADA e o CONTRA ... ANTE. 

CLÁUSULA OITAVA · DA RESCISÃO 

8.1 -A rescisao contratual poderá ser: 

determ:nada por ato unilateral e escnlo do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 
à XII e XVII do art 78 da Lei Federal nº 8.666/93 

amigável, por acordo entre as partes mecfanle aU'.orização escrita e fundamentada da autondade 
compelema, reduzida a termo no processo lic1tatório, desde que haja conveniênc a para o 
CO'.'JTRATANTE 

8.2 - A ,nexecução total ou pare ai do Contrato ensaia sua rescisão pelo CONTRATANTE, com as 
consequências previstas na Clausula Sexta 

8.J - Constituem também motivos para rescisão do Contra!o as demais d spos çóes constantes do 
art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 

8.4 • Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do art 78 da Le Federal nº 8 666193, sem 
que haja culpa ou dolo da COt-. -RATADA, serâ esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados. 
quando os houver sofndo. 

8.5 - A rescisão contratual de que trata o :Ociso 1 do art. 78, acarretarà as consequéncias prev,stas no 
art. 80, ambos da Lei Federal nº B.666193. 

8.6 - Sem pre1uízo de quaisquer sanções aplicavas a critério do CONTRA-ANTE a rase.são 
importara em. 

ap icaçào da pena de suspensao de d1re1to de fic1tar com o CONTRATANTE pelo prazo de até 2 
(dois) anos; 

declaraçao de imdoneídade quando a CONTRATADA. sem justa causa, cletxar de cumprr as 
obrigações assurtdas, pratteando la ta grave dolosa ou revestida de mà fé, (a Julzo do CONTRATANTE). 
A pena de i111doneidade será apl•cada em despacho fundamentado ponderando;se sua natureza, a 
gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial, assegurando-se defesa ao nfra!O( 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 • 
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CONTRATADA nao poderà transferir, delegar ou ceder de qualquer forma a terceiros as atnbu ções e 
responsabtlidades COC'!slantes deste instrumento, sem que haJa prévio consenbmento por escríto do 
CONTRATANTE 

CLÁUSULA DECIMA • DO FORO 

10.1 • As partes elegem o Foro da Comarca deTa!ui/SP, para dlf;mir quaisquer questões oriundas do 
presente contraio, renunciado a qualquer outro, por ma s privilegiado que se;a. 

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presenle contraio, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas. 

j l./Jiz~ 
~ -'te~,,o "1~reirq 

LUIZ CARLOS PEREIRA '/J;t/ 

PREFEITO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA 

Quadra/SP, 29 de ~nho de 2020 

Testemunhas. 

\>A.~ 1.o &~, ':() ~tJ~ s" 10-0 
Nome/RG. 

-:\ .<\ 'li .41tC\ -?> 
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